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Telefone:

219320000.

Correio electrónico:

geral@cm-odivelas.pt

Fax:

219344393.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.I.

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Arranjo paisagístico do troço regularizado do rio da Costa — Odivelas.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A presente empreitada consiste na regularização paisagística da zona ribei-

rinha do rio da Costa dotando este espaço de infra-estruturas de lazer de

forma a permitir que este seja visto e utilizado como um local lúdico e

pedagógico.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45112700.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Processo n.º 1698/OD — DOMT.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 565.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

As cópias do processo do concurso só serão executadas para posterior entrega,

após recepção do pedido escrito e da apresentação da guia comprovativa do

respectivo pagamento. Os pagamentos serão efectuados na Tesouraria na Ave-

nida de D. Dinis, 96, em Odivelas, no horário contínuo das 9 às 16 horas.

Será de inteira e exclusiva responsabilidade dos interessados a verificação e

comparação das cópias com os elementos do processo patenteado.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 05/12/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/10/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Designação oficial:

Câmara Municipal de Odivelas — DOMT/Sector de Lançamento de Empreita-

das.

Endereço postal:

Rua de Laura Aires, 6, Arroja.

Localidade:

Odivelas.

Código postal:

2675-563.

País:

Portugal.

Telefone:

219346900.

Fax:

219346939.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

Câmara Municipal de Odivelas — DOMT/Sector de Lançamento de Empreita-

das.

Endereço postal:

Rua de Laura Aires, 6, Arroja.

Localidade:

Odivelas.

Código postal:

2675-563.

País:

Portugal.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Câmara Municipal de Odivelas — DOMT/Sector de Lançamento de Empreita-

das.

Endereço postal:

Rua de Laura Aires, 6, Arroja.

Localidade:

Odivelas.

Código postal:

2675-563.

País:

Portugal.

24 de Outubro de 2007. — A Presidente da Câmara, Susana de

Carvalho Amador.

2611059752

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Aviso

Concurso público para atribuição de uma licença de táxi

Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com o

deliberado pela Câmara Municipal em sua reunião ordinária de 16 de

Outubro de 2007, e nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 251/

98, de 11 de Agosto, com as alterações constantes da Lei n.º 156/99,

de 14 de Setembro, Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, Decreto-Lei

n.º 41/2003, de 11 de Março, e Regulamento Municipal para atribui-

ção de licenças de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Pas-

sageiros no município de Penafiel, publicado no Diário da República,

apêndice n.º 23, 2.ª série, n.º 32, de 7 de Fevereiro de 2003, se en-

contra aberto concurso público para a atribuição de uma licença para

o exercício da actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros

de passageiros na seguinte freguesia: freguesia de Santa Marta, com

estacionamento no Largo da Professora Olívia de Almeida da Con-

ceição

As candidaturas deverão ser entregues até às 17 horas 30 minutos

do 15.º dia a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso

no Diário de República, pelos concorrentes ou seus representantes,

no serviço de atendimento ao munícipe da Câmara Municipal de

Penafiel, sito no edifício do Paços do Município, na Praça do Muni-

cípio, 4564-002 Penafiel, ou remetidas pelo correio, sob registo e

com aviso de recepção.

As condições de admissão a concurso e a indicação dos elementos

que devem instruir as propostas constam do programa do concurso,

que se encontra disponível para consulta dentro das horas normais de

expediente, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às
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17 horas e 30 minutos, no serviço de atendimento ao munícipe da

Câmara Municipal de Penafiel, sito no edifício dos Paços do Municí-

pio, na Praça do Município, na cidade de Penafiel, ou podem ser re-

queridas fotocópias do mesmo contra pagamento.

O programa de concurso pode ainda ser consultado no site oficial

da Câmara Municipal (www.cm- penafiel.pt)

23 de Outubro de 2007. — O Vereador, Antonino de Sousa.

Concurso público para atribuição de uma licença de táxi

Programa de concurso

Artigo 1.º

Identificação do concurso

1 — O concurso é público, podendo apresentar propostas todas as

entidades que se encontrem nas condições gerais estabelecidas no

Regulamento Municipal para Atribuição de Licenças de Aluguer em

Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros no município de Pena-

fiel, publicado no Diário da República, apêndice n.º 23, 2.ª série,

n.º 32, de 7 de Fevereiro de 2003.

2 — O concurso tem por objectivo a atribuição de uma licença de

táxi para a seguinte freguesia do Município de Penafiel, em regime de

estacionamento fixo:

Freguesia de Santa Marta com estacionamento no Largo Professo-

ra Olívia de Almeida da Conceição — uma vaga.

Artigo 2.º

Composição do júri

1 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — engenheiro Carlos Alberto da Conceição Lopes

(director dos Serviços Técnicos e Ambiente).

1.º vogal efectivo — engenheiro Jorge Duarte Araújo Silva Alves

(chefe da Divisão de Ambiente e Equipamento).

2.º vogal efectivo — Dr.ª Ivone Manuel Gonçalves Freitas de Sá

(chefe da Divisão Administrativa).

1.º vogal suplente — engenheiro Élio Correia da Rocha (chefe da

Divisão dos Serviços Gerais).

2.º vogal suplente — Dr. Carlos Manuel da Rocha Barros (chefe da

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Fiscalização).

2 — O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas

suas faltas e impedimentos.

Artigo 3.º

Prazo e local para apresentação das candidaturas

As candidaturas deverão ser entregues até às 17 horas 30 minutos

do 15.º dia a contar do dia seguinte ao da publicação no Diário de

República do aviso respeitante ao presente concurso, pelos concor-

rentes ou seus representantes, no serviço de atendimento ao muníci-

pe da Câmara Municipal de Penafiel, sito no edifício do Paços do

Município, na Praça do Município, 4564-002 Penafiel, ou remetidas

pelo correio, sob registo e com aviso de recepção.

Artigo 4.º

Requisitos mínimos de admissão ao concurso

São requisitos mínimos de admissão ao concurso, para além do

previsto nos artigos 13.º e 15.º do Regulamento Municipal para Atri-

buição de Licenças de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de

Passageiros no município de Penafiel, publicado no Diário de Repú-

blica, apêndice n.º 3, 2.ª série, n.º 6, de 8 de Janeiro de 2002, a ido-

neidade, a capacidade técnica ou profissional e a capacidade financei-

ra, requisitos de acesso à actividade previstos no capítulo II do

Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na sua redacção actual.

Artigo 5.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo

correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, no

serviço municipal por onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado recibo de

todos os requerimentos, documentos e declarações entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia limite

do prazo fixado, serão excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no

acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer entidade

pública, não originará a imediata exclusão do concurso, desde que seja

apresentado recibo passado pela entidade em como os mesmos do-

cumentos foram requeridos.

5 — No caso previsto no número anterior, a candidatura será ad-

mitida condicionalmente, devendo os referidos documentos ser apre-

sentados nos dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apre-

sentação das candidaturas, findos os quais será excluída.

Artigo 6.º

Modo de apresentação da candidatura da proposta

e dos documentos

1 — A candidatura é apresentada mediante requerimento dirigido

ao presidente da Câmara, de acordo com o modelo anexo e deverá

ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Certificado do Registo Criminal, nos termos do artigo 23.º da

Lei n.º 12/91, de 21 de Maio;

b) Atestado de residência passado pela junta de freguesia compe-

tente;

c) Documentos comprovativos do tempo de exercício efectivo da

profissão ou actividade de motorista, conforme a situação de cada

candidato:

Declaração do sindicato, sendo sindicalizado;

Declaração da Segurança Social, não sendo sindicalizado;

Declaração do organismo respectivo, quando se trate de motorista

do Estado, regiões autónomas ou de autarquias locais;

Declaração da respectiva associação de classe, quando se trate de

industriais que dela sejam associados;

d) Fotocópia autenticada da carta de condução;

e) Fotocópia autenticada da declaração do IRS ou IRC, conforme

se trate de pessoa singular ou colectiva, ou cópia autenticada da de-

claração de início de actividade;

f) No caso de pessoas colectivas deve ser apresentada fotocópia do

pacto social para verificação do objecto e sede sociais ou certidão de

registo de sociedade actualizado;

g) Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido

pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

Artigo 7.º

Critérios de atribuição da licença

1 — Na atribuição da licença serão tidos em consideração os

seguintes critérios de preferência na classificação dos candidatos,

conjugados com as prioridades do artigo 17.º do Regulamento Mu-

nicipal para Atribuição de Licenças de Aluguer em Veículos Auto-

móveis Ligeiros de Passageiros no município de Penafiel, publica-

do no Diário da República, apêndice n.º 3, 2.ª série, n.º 6, de 8 de

Janeiro de 2002:

a) Ter residência ou sede na freguesia para onde se verificam as

vagas objecto do concurso;

b) Ter residência ou sede noutras freguesias do município;

c) Não ter residência ou sede nas freguesias do município.

2 — Na atribuição da licença será também tido em consideração o

disposto no artigo 71.º (Cidadãos portadores de deficiência) da Cons-

tituição da República Portuguesa e artigo 2.º da Lei n.º 46/2006, de

28 de Agosto, que proíbe e pune a discriminação em razão da defi-

ciência e da existência de risco agravado de saúde.

3 — Quando o critério da residência se revelar insuficiente, a clas-

sificação dos candidatos será feita segundo o critério do tempo de

exercício efectivo da profissão ou actividade, conforme se trate de

motoristas profissionais ou pessoa colectiva, ou o da antiguidade da

carta de condução em relação a outros concorrentes.

4 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em cada

concurso, pelo que deverão os candidatos na apresentação das candi-

daturas indicar as preferências das freguesias a que concorrem, para

além da residência ou sede.
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Artigo 8.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo limite determinado para a entrega das candidaturas,

o júri do presente concurso elaborará, no prazo de 10 dias, um rela-

tório fundamentado com a classificação ordenada e provisória dos

candidatos, a qual será publicada e estará em reclamação pelo prazo

de 15 dias.

Artigo 9.º

Atribuição de licença

A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresentado, apro-

vará o projecto de decisão final e dará cumprimento ao artigo 100.º

e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, concedendo

aos candidatos o prazo de 15 dias para se pronunciarem sobre o

mesmo.

Artigo 10.º

Relatório final

Recebidas as exposições dos candidatos em sede de audiência dos

interessados, nos termos dos artigos 100.º e seguintes do Código de

Procedimento Administrativo, são as mesmas analisadas pelo júri do

presente concurso, que apresentará à Câmara Municipal um relatório

final, devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-

buição da licença.

Artigo 11.º

Deliberação de atribuição de licença

Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar obri-

gatoriamente:

a) Identificação do titular de licença;

b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente se inclui

a licença atribuída;

c) O tipo de serviço que está autorizado a praticar (à hora, ao

quilómetro ou a táxi);

d) O regime de estacionamento e o local de estacionamento, se

for caso disso;

e) O número dentro do contingente;

f) O prazo para o futuro titular da licença comunicar à Câmara

Municipal a identificação do veículo, prazo esse que não deve ser

inferior a 30 nem superior a 90 dias.

23 de Outubro de 2007. — O Vereador, Antonino de Sousa.

2611059899

CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Peso da Régua

Endereço Código postal

Praça do Município 5054-003

Localidade/Cidade País

Peso da Régua Portugal

Telefone Fax

254320230 254314365

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmregua@cmpr.pt www.cm-pesoregua.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Execução de parque multiusos e adaptação conjunta do parque de estacionamento

existente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Reestruturação do parque de estacionamento existente e execução de um novo par-

que na contiguidade do existente, com aproximadamente 7500 m
2

. Execução de edi-

fício de apoio, com 210 m
2

 e implantação de infra-estruturas públicas de electricida-

de e águas pluviais.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Peso da Régua.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.21.00.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.32.70-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.23.32.94-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base — 721 086,27 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 08  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Antes da celebração do contrato, o adjudicatário deverá apresentar uma caução no

montante de 5% do valor da adjudicação, que será prestada em dinheiro ou em títu-

los emitidos ou garantidos pelo Estado, mediante garantia bancária, ou ainda por

seguro-caução, nos termos previstos no caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

A constituição jurídica de agrupamentos não é exigida na apresentação da propos-

ta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente perante o dono de

obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Remeta-se para o programa de concurso.




